
 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Saúde 

Fundação Saúde  
 

Página 1 de 43 

 
Avenida Padre Leonel Franca, nº 248, Gávea, Rio de Janeiro/RJ – Cep: 22.451-000 /  Tel.: (21) 2334-5010  
www.fundacaosaude.rj.gov.br  
 

SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 

 

Processo nº E-08/007/096/2017 

Data: 12/01/2017           Fls.______ 

Rubrica: FLS 5075734-2 

 

ANEXO 11 

MINUTA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. __/20___  

PROCESSO Nº. E-08/007/096/2017 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 054/2017 

  

ATA  DE  REGISTRO DE  PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS QUE FIRMAM A 

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO E O FORNECEDOR 

ABAIXO INDICADO. 

 

A FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, fundação instituída pelo Poder 

Público do Estado do Rio de Janeiro e vinculada a Secretaria de Estado de Saúde, nos termos da Lei 

Complementar nº 118/2007, da Lei nº 5164/2007 e do Decreto 43.124/2011 e da Lei n°. 

6.304/2012, inscrita no CNPJ sob o n° 10.834.118/0001-79, sediada na Avenida Padre Leonel 

Franca, nº 248, 1º andar, Gávea - CEP. 22451-000, Rio de Janeiro – RJ, na qualidade  e  ora  

designado  ÓRGÃO  GERENCIADOR,  representado neste ato pelo Ordenador de Despesa Dr. 

JOÃO PAULO DOS REIS VELLOSO FILHO, brasileiro, médico, portador da carteira de 

identidade n.º 52-39703-0, expedida pelo Conselho Federal de Medicina, inscrito no CPF/MF sob o 

n.º 550.040.407-53, ora denominado AUTORIDADE COMPETENTE, e a empresa 

__________________, inscrita no CNPJ sob n° ______________, estabelecida na 

_____________________________, daqui por diante denominada FORNECEDOR, neste  ato  

representada  por  __________________, portador da carteira de identidade n° 

_____________________,  inscrito no CPF sob o nº. _____________________, residente e 

domiciliado na __________________________________, lavram a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, na forma  do disposto no processo administrativo nº  E-

08/007/096/2017 que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002; do Decretos Estadual nº 44.857, de 27 de junho de 2014; da Lei 

Estadual nº 287, de 4 de dezembro de 1979, do Decreto Estadual nº 3.149, de 28 de abril de 1980, e  

respectivas alterações, do instrumento convocatório, aplicando-se a este instrumento suas 

disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

A  presente Ata  tem  por  objeto o  Registro de  Preços para  eventual aquisição de GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS para atendimento à demanda do Núcleo Estadual de Saúde Mental – NESM, 
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conforme as especificações contidas no Edital de Pregão; Termo de Referência; o Formulário de 

Proposta de Preços e proposta da empresa acostada às fls. _______, assim como as informações 

reunidas no Anexo I - Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de 

compromisso de fornecimento, para futura contratação, nos termos definidos no Termo de 

Referência. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e será 

realizada de acordo com a necessidade do ÓRGÃO GERENCIADOR e dos ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES e de acordo com o quantitativo mencionado na CLÁUSULA QUARTA. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A lavratura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação 

dos itens registrados, facultando-se a realização de licitação específica para o objeto da  contratação, 

sendo assegurada preferência ao FORNECEDOR registrado em igualdade de condições, assim 

como ao FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA, na forma da CLÁUSULA DÉCIMA 

SÉTIMA. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado e 

dos fornecedores, será divulgada no Portal de Compras do Estado e ficará disponibilizada durante a 

sua vigência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR, DOS ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES e DOS ÓRGÃOS ADERENTES 

 

O ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços é a FUNDAÇÃO SAÚDE DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: São ÓRGÃOS PARTICIPANTES os Órgãos e Entidades do Estado 

do Rio de Janeiro, conforme relação constante do Anexo do Edital. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A ata de registro de preços poderá ser aderida por qualquer órgão ou 

entidade do Estado, que não tenha participado do certame licitatório, ora denominados ÓRGÃOS 

ADERENTES. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – Podem também ser considerados ÓRGÃOS ADERENTES os 

órgãos ou entidades municipais, distritais, de outros estados e federais, resguardadas as disposições 

de cada ente, desde que atendidas as condições da cláusula vigésima.  

  

CLÁUSULA QUARTA - DO QUANTITATIVO 

 

São as seguintes as quantidades estimadas para a contratação, conforme descrição no Termo de 

Referência e reunidas no Anexo I - Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços. 

 

a) previsão de aquisição pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

conforme Anexo III desta Ata de Registro de Preços. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As quantidades dos itens indicadas na alínea a, do caput desta 

cláusula, são meramente estimativae não implicam em obrigatoriedade de contratação pelo Órgão 

Gerenciador e pelos Órgãos Participantes durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O quantitativo decorrente da contratação pelos ÓRGÃOS 

ADERENTES não poderá exceder a cem por cento do quantitativo de cada item registrado na Ata 

de Registro de Preços para o ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, bem 

como o quantitativo total das contratações (órgão gerenciador, participantes e aderentes) não poderá 

exceder ao dobro do quantitativo total registrado. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: É vedada a realização de acréscimos nos quantitativos registrados na 

Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS LOCAIS DE ENTREGA 

 

Os locais de entrega dos bens objeto do registro de preços estão listados no Anexo III desta Ata de 

Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE ENTREGA 

 

A entrega dos bens deverá ser realizada no prazo de 03 (três) dias consecutivos, a contar do 

recebimento da Nota de Empenho, que poderá ser feita via e-mail ou fisicamente. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A entrega dos bens antes da devolução da Nota de Empenho devidamente 

assinada pelo representante do FORNECEDOR configurará o recebimento tácito da referida Nota.  
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO 

 

O preço unitário de cada item registrado é o constante da proposta vencedora da licitação, cujos 

valores estão reunidos no Anexo I - Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O preço unitário de cada item engloba todas as despesas relativas ao  

objeto do  contrato, bem  como os  respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, 

despesas fiscais, financeiras, frete, transporte e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do 

objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de 

pagamento ou reajustamento de preços será considerada. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O objeto da aquisição deverá estar coberto por garantia total sobre 

quaisquer defeitos de fabricação. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de  

eventual redução dos preços praticados no  mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 

materiais registrados, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as negociações junto aos 

fornecedores, observadas as  disposições contidas na  alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

PARÁGRAFO QUARTO:  Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao preço praticado 

no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores 

para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente fundamentado, não puder cumprir o 

compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá: 

 

a) liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

b)  convocar  os  FORNECEDORES DO  CADASTRO  DE  RESERVA, mencionados na cláusula 

décima sétima, para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO: Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR 

deverá proceder à revogação, parcial ou integral, da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO  PRAZO DE  VALIDADE DA  ATA  DE  REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

publicação do extrato deste instrumento no D.O.E.R.J. 

 

CLÁUSULA NONA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

Os recursos necessários para as contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão por 

conta da Natureza da Despesa e do Programa  de  Trabalho  próprios  do  ÓRGÃO  

GERENCIADOR,  ÓRGÃOS PARTICIPANTES e ÓRGÃOS ADERENTES. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - CONTRATAÇÃO PELO ÓRGÃO GERENCIADOR E PELOS 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR e aos ÓRGÃOS PARTICIPANTES promover as ações 

necessárias para as suas próprias contratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A  contratação realizada pelo  ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES será formalizada por intermédio  de  instrumento contratual, emissão 

de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme 

disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O ÓRGÃO GERENCIADOR e os ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

deverão  verificar  a  manutenção das  condições de habilitação do fornecedor e proceder à consulta 

ao Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA e ao Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas - CEIS, do Portal Transparência da Controladoria Geral da União, para 

constatar a inexistência de penalidade cujo efeito ainda vigore. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no  art.  73  da  Lei  nº  8.666/93, 

dispensado o  recebimento provisório nas hipóteses previstas no art. 74 da mesma lei. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As condições de fornecimento devem ser executadas fielmente, de  

acordo com  os  termos do  instrumento convocatório, do Termo de Referência e da legislação vi- 

gente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por  

representante(s) do  CONTRATANTE especialmente designado(s) pelo órgão contratante conforme 

ato de nomeação. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem 

as relativas ao do pagamento, na seguinte forma: 

 

a) provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado pelos representantes 

mencionados no parágrafo primeiro, no prazo de 48 (Quarenta e oito) horas após a entrega do 

bem/produto; 

 

b) definitivamente, mediante verificação da qualidade e quantidade do material, após decorrido o 

prazo de   5 (cinco) dias, para observação e vistoria que comprove o exato cumprimento das 

obrigações contratuais; 

 

c) os produtos deverão possuir no ato da entrega, validade mínima de 85% (oitenta e cinco 

por cento). 

 

PARÁGRAFO QUARTO: O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não 

exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do 

Contrato. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o 

processamento da aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 (trinta) 

dias úteis, contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo do órgão contratante, na  

forma  do  disposto  no  parágrafo  3º.  do  art.  77  do  Decreto  nº 3.149/1980. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: Os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho 

estejam em desacordo com a especificação do edital e do Termo de Referência serão recusados pelo 

responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências 
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e determinará o que for necessário à regularização das  faltas  ou  defeitos  observados. No que  

exceder  à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para 

ratificação. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: O fornecedor declara, antecipadamente, aceitar todas  as  condições, 

métodos  e  processos de  inspeção,  verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se 

a fornecer todos os dados,  elementos,  explicações,  esclarecimentos  e  comunicações  de que esta 

necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

 

PARÁGRAFO OITAVO: A instituição e a atuação da fiscalização não exclui ou atenua a 

responsabilidade do fornecedor, nem o exime de manter fiscalização própria. 

 

PARÁGRAFO NONO: Caso no ato da entrega, os produtos estejam com validade inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento), o FORNECEDOR REGISTRADO deverá apresentar carta 

de compromisso onde se responsabilizará pela troca dos mesmos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

Os pagamentos serão realizados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃOS  PARTICIPANTES e  

ÓRGÃOS ADERENTES, de  acordo  com as contratações realizadas por cada um deles, que 

considere a quantidade e valor dos itens adquiridos. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será realizado de acordo com a quantidade e o valor 

dos itens efetivamente fornecidos, condicionados à apresentação das notas fiscais/faturas, as quais 

deverão ser devidamente atestadas por prepostos dos beneficiários deste Registro. A forma de 

pagamento é conforme cada solicitação, que poderá ser a vista ou parceladamente, dependendo da 

forma de cada contratação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de 

crédito em conta corrente da instituição financeira contratada pelo Estado cujo número e agência 

deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que 

não possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo 

CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da 

instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente naquela instituição 

financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição 
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financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados 

exclusivamente pela CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final 

do período de adimplemento de cada parcela. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega 

do objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

 

PARÁGRAFO SEXTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa do 

contratado, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data 

da respectiva reapresentação. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO:  Os  pagamentos  eventualmente  realizados  com atraso, desde que não 

decorram de ato ou fato atribuível à Contratada, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo 

IPCA, e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior 

ao estabelecido neste Edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 

 

PARÁGRAFO OITAVO: O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, consoante o 

Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS 85, de 9 

de julho de 2010, e  caso seu estabelecimento estiver localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá 

observar a forma prescrita no § 1º, alíneas a, b, c e d, do art. 2º da Resolução SER 047/2003. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR, 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES E ÓRGÃOS ADERENTES NA QUALIDADE DE 

CONTRATANTES 

 

Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃOS PARTICIPANTES e ÓRGÃOS 

ADERENTES, na qualidade de Contratantes: 

 

a) efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor, de acordo com as condições estabelecidas no 

Edital de Pregão; Termo de Referência; Formulário de Proposta de Preços e  Anexo I  -  

Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços. 

b) entregar ao Fornecedor documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à 

execução do presente contrato; 

c) exercer a fiscalização da execução do objeto; 
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d) receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas no edital e no contrato, se 

houver; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

a) gerenciar a ata de registro de preços; 

b) acompanhar constantemente a flutuação dos preços no mercado de modo a manter a 

vantajosidade; 

c) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

d) publicar trimestralmente no Diário Oficial do Estado os preços registrados e suas atualizações, 

para fins de orientação dos ÓRGÃOS ADERENTES; 

e) gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não participantes  da  Ata  de  Registro de  

Preços e  orientar os  procedimentos dos ÓRGÃOS ADERENTES; 

f) Demais obrigações previstas no item 5 do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

 

Constituem obrigações do Fornecedor: 

a) entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, de acordo com as 

condições estabelecidas no Edital de Pregão; Termo de Referência; Formulário de Proposta de 

Preços e Anexo I - Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços. 

b) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no  

valor do  pagamento todas e  quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e 

descarregamento das mercadorias; 

c) manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato; 

d) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade 

de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e  às  suas expensas, 

bens objeto do  contrato em  que se  verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as 

especificações; 

f) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 

CONTRATANTE ou terceiros; 

g) Demais obrigações previstas no Termo de Referência, em especial, as constantes dos itens 6 

e 7. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: Não será admitida justificativa de atraso no fornecimento dos 

produtos adquiridos que tenha como fundamento o não cumprimento da sua entrega pelos 

fornecedores do licitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE 

 

O Fornecedor é responsável por danos causados ao órgão contratante ou a terceiros, decorrentes de 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela 

presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO CADASTRO DE RESERVA 

 

Fazem parte do Cadastro de Reserva os fornecedores que aceitaram reduzir, na licitação, seus 

preços ao valor da proposta mais bem classificado, para a formação do Cadastro de Reserva, 

conforme informações reunidas no Anexo II - Cadastro de Reserva. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Estão registrados na ata de registro de preços, após o registro dos 

preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva, ora designado 

FORNECEDOR, os preços e quantitativos dos que tiverem aceitado cotar o objeto em valor igual 

aquele, ora designado FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA, segundo os critérios do 

edital. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A ordem de classificação dos registrados na ata deverá ser respeitada 

para as contratações, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR realizar os devidos registros na Ata de 

Registro de Preços, para a sua atualização. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O Cadastro de Reserva poderá ser empregado no caso de exclusão 

do FORNECEDOR na Ata de Registro de Preços, nas seguintes ocorrências: 

 

a) cancelamento do registro do FORNECEDOR, quando este descumprir as condições da ata de 

registro de preços; não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 

hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou sofrer sanção prevista nos 

incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 

2002; 
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b) cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, causados 

por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

FORNECEDOR 

O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) forem descumpridas as condições da ata de registro de preços; 

b) não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 

art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d da 

Cláusula Décima Oitava será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla e prévia defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

a) por razão de interesse público; ou 

b) a pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 

ÓRGÃO ADERENTE 

 

O ÓRGÃO ADERENTE poderá aderir a Ata de Registro de Preços, desde que devidamente 

comprovada a vantagem em sua utilização por meio da realização de pesquisa de mercado. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - ÓRGÃO ADERENTE poderá aderir a esta Ata de Registro de 

Preços, desde que previamente autorizada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e após transcorrido 

metade do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e realizada a primeira contratação por 

ÓRGÃO PARTICIPANTE. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O fornecedor beneficiário não está obrigado a aceitar o fornecimento 

decorrente da adesão pelo ÓRGÃO ADERENTE. 

  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Desde que o fornecimento objeto da adesão não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, as sumidas com o ÓRGÃO GERENCIADOR e 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES o fornecedor poderá contratar com o ÓRGÃO ADERENTE. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o ÓRGÃO 

ADERENTE deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, 

observado o prazo de vigência da ata, devendo cumprir as atribuições inerentes aos ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES e demais orientações do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - O ÓRGÃO ADERENTE deverá verificar a manutenção das condições 

de habilitação do fornecedor e proceder à consulta ao Cadastro de Fornecedores do Estado, por 

meio do SIGA e ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e  Suspensas -  CEIS, do Portal 

Transparência da Controladoria Geral da União, para constatar a inexistência de penalidade cujo 

efeito ainda vigore. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: Compete ao ÓRGÃO ADERENTE: 

a) aceitar todas as condições fixadas na Ata de Registro de Preços; 

b) realizar os pagamentos relativos às suas contratações; 

c) os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 

assumidas; 

d) a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do  

descumprimento de  cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, devendo 

registrar no Cadastro de Fornecedores do Estado as penalidades aplicadas ou informá-las ao órgão 

gerenciador quando se tratar dos órgãos ou entidades que não pertençam ao Estado do Rio de 

Janeiro. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO: O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá zelar para que o quantitativo total 

das contratações pelos ÓRGÃO ADERENTES observe o limite fixado no PARÁGRAFO 

SEGUNDO, da CLÁUSULA QUARTA. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 

PENALIDADES 
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A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer 

inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da responsabilidade 

civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá (ão) ser graduada(s) de acordo 

com a gravidade da infração: 

 

a) advertência; 

b) multa administrativa; 

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Estadual direta ou indireta. 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não 

lavrar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 

para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar  

ou  fraudar  na  execução  do  contrato,  comportar-se  de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Estadual direta ou indireta, e terá o seu 

registro no Cadastro de Fornecedores suspenso pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital, contrato e das demais cominações legais. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  A  sanção  administrativa deve  ser  determinada de acordo com a 

natureza e a gravidade da falta cometida. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a 

gravidade da falta cometida também deverão ser considerados para a sua fixação. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão 

contratante, podendo ser aplicado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, nesta qualidade, pelo ÓRGÃO 

PARTICIPANTE ou pelo ÓRGÃO ADERENTE, em relação às respectivas contratações. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: Ressalvada a hipótese descrita no PARÁGRAFO QUARTO cabe ao 

ÓRGÃO GERENCIADOR aplicar as penalidades decorrentes de infrações no procedimento 

licitatório ou do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: A advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b,  do  caput da  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA, serão impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do 

parágrafo único, do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO: A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Estadual direta e indireta, prevista na alínea c, do caput da 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA, será imposta pelo próprio Secretário de Estado de Saúde ou 

pelo Ordenador de Despesa, na forma  do  parágrafo  único,  do   art.   35,   do   Decreto  Estadual  

nº 3.149/80, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio Secretário de 

Estado de Saúde. 

 

PARÁGRAFO OITAVO:  Tratando-se  de  ÓRGÃO  PARTICIPANTE  ou  ÓRGÃO 

ADERENTE da Administração Indireta do Estado do Rio de Janeiro, a suspensão temporária do 

direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração Estadual direta ou indireta, 

prevista na alínea c, do caput da cláusula vigésima primeira, será imposta pelo Ordenador de 

Despesa, na forma do art. 35, do Decreto Estadual nº 3.149/80, devendo ser submetida à apreciação 

do Secretário de Estado de Saúde a que a Entidade se encontra vinculada. 

 

PARÁGRAFO NONO: A aplicação da sanção prevista na alínea d, do caput da CLÁUSULA 

VIGÉSIMA PRIMEIRA, é de competência exclusiva do Secretário de Estado de Saúde do ÓRGÃO 

PARTICIPANTE ou ÓRGÃO ADERENTE contratante ou que a Entidade se encontra vinculada. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO: A  multa  administrativa, prevista na  alínea  b,  do caput da 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 

a) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo 

com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 

b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra; 

c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos 

das infrações cometidas; 

d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração; 

e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 

inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato 

ou do empenho, conforme preceitua o artigo 87 do Decreto Estadual nº 3.149/80. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A suspensão temporária da participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração Estadual direta ou indireta, prevista na alínea c, do 

caput da CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado 

com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 

a Administração Pública, prevista na alínea d, do caput da CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA, 

perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de 

sua aplicação. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: O atraso injustificado no cumprimento das obrigações 

contratuais sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que 

exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não 

atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão 

unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Se o valor das multas previstas na alínea b, do caput da 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA e PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO, aplicadas 

cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, além 

da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão 

administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação 

do interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a 

aplicação da penalidade, assim como a  penalidade que se  pretende imputar e  o respectivo prazo 

e/ou valor, se for o caso, observando-se os seguintes preceitos: 

a) o interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia; 

b) a intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa; 

c) a defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no  caso de  

aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, b e c, do caput da cláusula vigésima primeira, e no 

prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d, do mesmo dispositivo; 

d) será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, 

devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e  dos respectivos 

fundamentos jurídicos. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato 

dentro do prazo estipulado pela Entidade, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o  

descumprimento total  da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa de 5% (cinco por 

cento) do valor total do contrato, cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções administrativas. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - As penalidades previstas na CLÁUSULA VIGÉSIMA 

PRIMEIRA também poderão ser aplicadas aos licitantes e ao adjudicatário. 

  

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem penalizados 

com as sanções de suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar e 

a declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da 

Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedidos de contratar com a 

Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro enquanto perdurarem os efeitos da respectiva 

penalidade.. 

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - Penalidades impostas aos licitantes serão registradas 

pelo ÓRGÃO LICITANTE no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA. 

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - Após o registro mencionado no item acima, deverá ser 

remetido para a Coordenadoria de Cadastros da Subsecretaria de Recursos Logísticos da SEPLAG o 

extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das penalidades citadas nas 

alíneas c e d do caput da cláusula vigésima primeira, de modo a possibilitar a formalização da 

extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do 

Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO 

 

O fornecedor registrado deverá manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a 

compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições exigidas na licitação, 

inclusive as referentes à habilitação e às condições de participação. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir qualquer litígio 

decorrente da presente Ata de Registro de Preços que não possa ser resolvido por meio amigável, 

com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata de Registro 

de Preços, firmam as partes o presente instrumento em  08 (oito) vias de igual forma e teor, depois 

de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

 

Rio de Janeiro, ___ de _____________ de 20___. 

 

 

_______________________________________________ 

XXXXXXXXXXX  

(Representante Legal) 

 

______________________________________________ 

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

JOÃO PAULO DOS REIS VELLOSO FILHO 

Diretor Executivo 

 

 

_______________________________     _______________________________ 

TESTEMUNHA                              TESTEMUNHA 
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ANEXO I  

CONSOLIDAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ____/20__-__ / FUNDAÇÃO SAÚDE: 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

 

FORNECEDOR: ___________________ 

 

LOTE I 

Item Id SIGA Gênero 
Bem / Material / Produto / 
Especificação / Descrição 

Marca/ 
Modelo 

Quant Total 
Registrada 

Quant. 
Mínima  P/ 

Fornecimento 
Unid. 

Preço 
Unitário 

Valor/ITEM 

55 79138 
AÇÚCAR 

REFINADO 

ACUCAR, TIPO: REFINADO, 
FORNECIMENTO: PACOTE 

1KG. Código do item: 
8925.001.0010 

  

15.808 KG 

  

EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 

1KG 
    

Complementação: ESPECIAL, 
BRANCO, SOLÚVEL EM ÁGUA, 
SABOR DOCE, COM ASPECTO, 
COR E CHEIROS PRÓPRIOS, 1ª 

QUALIDADE, VALIDADE 
MÍNIMA: 3 MESES APÓS A 

ENTREGA 

71 59141 ACHOCOLATADO 

ACHOCOLATADO, 
CONSISTENCIA: PO, TPO: 

INSTANTANEO, 
FORNECIMENTO: LATA 400G, 

ACUCAR: COM ACUCAR. 
Código do item: 
8955.001.0004 

  

703 UNID 

  

EMBALAGEM 
DE 400G 

    

Complementação: EM PÓ 
INSTANTÂNEO, HOMOGÊNEO, 

COR MARROM CLARO A 
ESCURO, SEM GLÚTEN, 

ENRIQUECIDO COM 
VITAMINAS, CONSTANDO 

IDENTIFICAÇÃO E 
CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, VALIDADE E 
LOTE. VALIDADE MÍNIMA: 6 

MESES APÓS A ENTREGA 

56 56638 
ADOÇANTE 
DIETÉTICO 

ADOCANTE DIETETICO, 
APRESENTAÇÃO: LIQUIDO, 
TIPO: COM EDULCORANTES 

ARTIFICIAIS, SACARINA 
SODICA E CICLAMATO DE 

SODIO, FORMA DE 
FORNECIMENTO:100ML. 

Código do item: 
8925.002.0006 

  

904 UNID 

  

FRASCO DE 
100ML 

    

Complementação: COM 
EDULCORANTES ARTIFICIAIS, 

SACARINA SÓDICA E 
CICLAMATO DE SÓDIO. 

VALIDADE MÍNIMA: 6 MESES 
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APÓS A ENTREGA 

20 128622 AMEIXA  

FRUTA, NOME: AMEIXA, 
APRESENTAÇÃO: SECA, 
FORNECIMENTO: 500 

GRAMAS. Código do item: 
8915.004.0177 

  

144 UNID 

  

EMBALAGEM 
DE 500G 

    

Complementação: PRETA, 
SECA , DOCE - 

ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CONTENDO A 

DESCRIÇÃO DAS 
CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO.  VALIDADE 

MÍNIMA: 3 MESES APÓS A 
ENTREGA 

47 94479 
AMIDO DE 

MILHO 

FARINHAS/CEREAIS, TIPO: 
AMIDO DE MILHO, 

COMPLEMENTO: N/A 
FORNECIMENTO: PACOTE 500 

GRAMAS. Código do item: 
8920.004.0078 

  

504 UNID 

  

EMBALAGEM 
DE 500G 

    

Complementação: PURO , 
PRODUTO AMILÁCEO, 

ASPECTO: PÓ FINO E BRANCO, 
ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM CONTENDO A 
DESCRIÇÃO DAS 

CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO. VALIDADE 

MÍNIMA: 6 MESES APÓS A 
ENTREGA 

17 705 ARROZ  

ARROZ, TIPO: PARBOILIZADO, 
CLASSIFICAÇAO: TIPO 1, 

FORNECIMENTO: PACOTE 
COM 1 KG. Código do item: 

8915.001.0004 

  

11.416 KG 

  

EMBALAGEM 
DE 1KG 

    
Complementação: 

BENEFICIADO, SUBGRUPO  
PARBOILIZADO, GRÃO LONGO; 

TIPO: 1 - ACONDICIONADOS 
EM SACO PLÁSTICO ATÓXICO 
E TRANSPARENTE.  VALIDADE 

MÍNIMA: 3 MESES APÓS A 
ENTREGA 

50 94380 AVEIA 

FARINHAS/ CEREAIS, TIPO: 
AVEIA, COMPLEMENTO: EM 
FLOCOS, FORNECIMENTO: 

PACOTE 500 GRAMAS. Código 
do item: 8920.004.0074 

  

437 UNID 

  

EMBALAGEM 
DE 500G 

    
Complementação: EM 

FLOCOS, ACONDICIONADO EM  
EMBALAGEM,CONTENDO A 

DESCRIÇÃO DAS 
CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO. VALIDADE 

MÍNIMA: 3 MESES APÓS A 
ENTREGA 
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62 94471 AZEITE DE OLIVA 

AZEITE DE OLIVA, TIPO: 
REFINADO, AROMA: MESA, 
PROCEDENCIA: OLEO OLIVA 

PRIMEIRA QUALIDADE, 
FORNECIMENTO: 500 ML. 

Código do item: 
8945.001.0008 

  

743 UNID 

  

EMBALAGEM 
DE 500ML 

    
Complementação: TIPO: 

EXTRA VIRGEM, 
ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM CONTENDO AS 
DESCRIÇÕES DAS 

CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO. VALIDADE 

MÍNIMA: 6 MESES APÓS A 
ENTREGA 

65 94602 
AZEITONA 

VERDE 

AZEITONA, COR: VERDE, TIPO: 
N/D, APRESENTAÇÃO: N/D, 

RECHEIO: N/A, MOLHO: N/A, 
FORNECIMENTO: EM 

CONSERVA, EMBALAGEM 
500G. Código do item: 

8950.001.0013 

  

813 UNID 

  

EMBALAGEM 
DE 500G 

(PESO 
DRENADO) 

    
Complementação: EM 
CONSERVA,INTEIRAS, 

GRANDES, COM CAROÇO, 
IMERSA EM SALMOURA, SEM 

TEMPERO; VALIDADE 
MÍNIMA: 3 MESES APÓS A 

ENTREGA 

45 59667 BISCOITO DOCE 

BISCOITO/ BOLACHA, TIPO: 
MAIZENA, RECHEIO/ SABOR: 

TRADICIONAL, 
FORNECIMENTO: 200G.Código 

do item: 8920.001.0050 

  

11.140 UNID 

  

PACOTE DE 
200G 

    

Complementação: PRODUTO 
À BASE DE FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO, TIPO:  
MAIZENA.  EMBALAGEM 

CONTENDO AS 
CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO. VALIDADE 

MÍNIMA: 3 MESES APÓS A 
ENTREGA                                              

46 59633 
BISCOITO 
SALGADO 

BISCOITO/ BOLACHA, TIPO: 
CREAM CRACKER, RECHEIO/ 

SABOR: TRADICIONAL, 
FORNECIMENTO: 200G. 

Código do item: 
8920.001.0049    

  

12.000 UNID 

  

PACOTE DE 
200G 

    

Complementação: PRODUTO 
À BASE DE FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, TIPO: CREAM 

CRACKER.  EMBALAGEM 
CONTENDO AS 

CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO. VALIDADE 

MÍNIMA: 3 MESES APÓS A 
ENTREGA                                                                
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72 57047 CAFÉ 

CAFE, TIPO: PO (TORRADO 
MOIDO), EMPACOTAMENTO: 
TRADICIONAL, PONTO TORRA: 

MEDIO, GRAU MOAGEM 
(PREPARO): N/A, 

FORNECIMENTO: PACOTE 500 
GRAMAS.Código do item: 

8955.002.0012 

  

5.292 UNID 

  

EMBALAGEM 
DE 500G 

    
Complementação: TORRADO, 

MOÍDO, DE 1ª QUALIDADE, 
COM SELO DE PUREZA ABIC,  

ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CONTENDO AS 

CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO.VALIDADE MÍNIMA: 

6 MESES APÓS A ENTREGA.                         

73 144811 CHÁ MATE 

CHA, SABOR: MATE, 
FORNECIMENTO: 

EMBALAGEM COM 
250G.Código do item: 

8955.004.0037 

  

252 UNID 

  

EMBALAGEM 
COM 250G 

    

Complementação: CHÁ MATE 
CONSTITUÍDO DE ERVA MATE, 
CONSTITUÍDO DE ESPÉCIMES 

VEGETAIS GENUÍNOS EM 
EXTRATO DE FOLHAS DE MATE 
TOSTADO, DE COR MARROM, 

COM ASPECTO CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO, ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS 
ELARVAS. VALIDADE MÍNIMA: 
12 MESES APÓS A ENTREGA 

12 94355 
CREME DE LEITE 

UHT 

CREME DE LEITE, TIPO: CREME 
DE LEITE, FORMULACAO: 

ORIGEM 
ANIMAL,FORNECIMENTO: 

CAIXA 200G. Código do item: 
8910.001.0007 

  

2.530 UNID 

  

EMBALAGEM 
DE 200G 

    
Complementação: À BASE DE 
LEITE DE VACA, REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/INSPECIONADO 
PELO S.I.F.VALIDADE MÍNIMA: 

3 MESES APÓS A ENTREGA 

59 94390 DOCE DE LEITE 

DOCES, NOME: DOCE DE 
LEITE, APRESENTAÇÃO: PASTA 

HOMOGENIA, 
FORNECIMENTO: LATA 400G. 

Código do item: 
8925.005.0045 

  

675 UNID 

  

EMBALAGEM 
400G 

    

Complementação: 
CONSISTÊNCIA PASTOSA, 

ACONDICIONADO EM  
EMBALAGEM CONTENDO A 

DESCRIÇÃO DAS 
CARACTERÍSTICAS DO 

PRODUTO E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA/INSPECIONADO 
PELO S.I.F.VALIDADE MÍNIMA: 

2 MESES APÓS A ENTREGA 
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37 137183 ERVILHA  

LEGUMES, NOME: ERVILHA 
VERDE, CONSERVAÇAO: EM 

CONSERVA, APRESENTAÇAO: 
INTEIRAS, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, 
FORNECIMENTO: 

EMBALAGEM 300G. Código do 
item: 8915.006.0115 

  

1.190 UNID  

  

EMBALAGEM 
DE 300G 

    
Complementação: VERDE, EM 

CONSERVA, INTEIRAS, 
TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, CONTENDO AS 
CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO. VALIDADE 

MÍNIMA: 6 MESES APÓS A 
ENTREGA.                      

69 59598 
EXTRATO DE 

TOMATE 

CONDIMENTOS/ MOLHOS, 
PRODUTOS: EXTRATO 

TOMATE TRADICIONAL, 
APRESENTAÇÃO: N/A, 

FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM 340G. Código do 

item: 8950.003.0072 

  

3.165 UNID 

  

EMBALAGEM 
DE 340G 

    

Complementação: 
CONCENTRADO DE POLPA DE 

TOMATES MADUROS, SEM 
PELE, SEM SEMENTES ,1ª 
QUALIDADE, ISENTO DE 

FERMENTAÇÕES, 
ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM CONTENDO A 
DESCRIÇÃO DAS 

CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO. VALIDADE 

MÍNIMA: 3 MESES APÓS A 
ENTREGA.                           

48 137317 
FARINHA DE 
MANDIOCA 

FARINHA/ CEREAIS, TIPO: 
FARINHA DE MANDIOCA, 

COMPLEMENTO: CRUA, SECA, 
FINA, FORNECIMENTO: 

PACOTE 1KG. Código do item: 
8920.004.0083 

  

892 KG 

  

EMBALAGEM 
DE 1KG 

    
Complementação: TIPO 1, 

CRUA, SECA, FINA. 
ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM CONTENDO A 
DESCRIÇÃO DAS 

CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO. VALIDADE 

MÍNIMA: 3 MESES APÓS A 
ENTREGA.                          

51 77434 
FARINHA DE 

TRIGO 

FARINHA/ CEREAIS, TIPO: 
FARINHA DE TRIGO, 

COMPLEMENTO: 
ENRIQUECIDA COM FERRO E 

ACIDO FOLICO, 
FORNECIMENTO: 

ACONDICIONADA PACOTE 
1KG. Código do item: 

8920.004.0066   

858 KG 

  

EMBALAGEM 
DE 1KG 
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Complementação: TIPO 1, 
ENRIQUECIDA COM FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO, 1ª 
QUALIDADE, ASPECTO: PÓ 

FINO, SEM SINAIS DE 
UMIDADE OU FERMENTAÇÃO. 
VALIDADE MÍNIMA: 3 MESES 

APÓS A ENTREGA 

18 94469 FEIJÃO 

FEIJAO, TIPO: PRETO, 
CLASSIFICAÇAO: TIPO 1, 
PRIMEIRA QUALIDADE, 

FORNECIMENTO: KILO.Código 
do item: 8915.003.0015 

  

5.206 KG 

  

EMBALAGEM 
DE 1KG 

    

Complementação: CLASSE: 
PRETO; GRUPO COMUM , 

TIPO: 1, PRODUTO 
APRESENTANDO GRÃOS 

MADUROS, LIMPOS E SECOS, 
SEM PERFURAÇÕES 

(CARUNCHOS E OUTROS 
INSETOS). VALIDADE MÍNIMA: 

3 MESES APÓS A ENTREGA.                           

60 94597 FIGO EM CALDA 

DOCES, NOME: FIGO, 
APRESENTAÇÃO: CALDA, 

FORNECIMENTO: 400G.Código 
do item: 8925.005.0047 

  

227 UNID 

  

EMBALAGEM 
DE 400G 

(PESO 
DRENADO) 

    

Complementação: FIGOS 
INTEIROS, SELECIONADOS. 
EMBALAGEM CONTENDO A 

DESCRIÇÃO DAS 
CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO:  VALIDADE 

MÍNIMA: 6 MESES APÓS A 
ENTREGA 

49 94384 FUBÁ 

FARINHA/ CEREAIS, TIPO: 
FUBA, COMPLEMENTO: 

PRODUTO A BASE DE MILHO 
DE 1ª QUALIDADE, 

FORNECIMENTO: KILO.Código 
do item: 8920.004.0076 

  

768KG  

  

EMBALAGEM 
DE 1KG 

    

Complementação: PRODUTO 
À BASE DE MILHO, ASPECTO 

FÍSICO: PÓ FINO, COR 
AMARELO, ISENTO DE 
SUJIDADES, MOFO E 

FERMENTAÇÃO , 
ENRIQUECIDO COM FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO.VALIDADE 
MÍNIMA: 3 MESES APÓS A 

ENTREGA.                                 

61 137261 
GELÉIA DE 
MOCOTÓ 

GELEIA,SABOR: MOCOTO, 
FORMULACAO: ACUCAR, 

FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM 220G. Código do 

item: 8930.002.0012   

5.400 UNID  

  

EMBALAGEM 
DE 220G 
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Complementação: SABORES 
DIVERSOS , ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM  CONTENDO 

A DESCRIÇÃO DAS 
CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO. VALIDADE 

MÍNIMA: 6 MESES APÓS A 
ENTREGA.                               

57 137195 GOIABADA 

DOCES, NOME: GOIABADA, 
APRESENTACAO: MASSA, 

FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM 300G, 

FORMULACAO: COM ACUCAR. 
Código do item: 
8925.005.0061 

  

2.681 UNID 

  

EMBALAGEM 
300G 

    
Complementação: EM MASSA  

HOMOGÊNEA E DE 
CONSISTÊNCIA QUE 

POSSIBILITE O CORTE. 
FRACIONADOS EM 

EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 300g. VALIDADE 
MÍNIMA: 6 MESES APÓS A 

ENTREGA 

14 94476 
LEITE 

CONDENSADO 

LEITE, APRESENTACAO: LEITE, 
TIPO: CONDENSADO, 

CATEGORIA: N/A, VITAMINA: 
N/A, PROCESSO: N/A, FORMA 

FORNECIMENTO: 395 
G.Código do item: 

8910.002.0038 

  

2.007 UNID 

  

EMBALAGEM 
DE 395G 

    Complementação: À BASE DE 
LEITE DE VACA 

INTEGRAL,TEXTURA 
HOMOGÊNEA, ESTERILIZADO , 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/INSPECIONADO 
PELO S.I.F VALIDADE MÍNIMA: 

3 MESES APÓS A ENTREGA.                                            

13 9284 
LEITE UHT 
INTEGRAL 

LEITE, APRESENTACAO: N/A, 
TIPO: LONGA VIDA, 

CATEGORIA: INTEGRAL, 
VITAMINA: N/A, PROCESSO: 

PASTEURIZADO 
HOMOGENEIZADO, FORMA 

FORNECIMENTO: N/A. Código 
do item: 8910.002.0008 

  

32.628 LITROS 

  

EMBALAGEM 
TETRA PAK  

DE 1L 
    

Complementação: LÍQUIDO, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/INSPECIONADO 
PELO S.I.F VALIDADE MÍNIMA: 

3 MESES APÓS A ENTREGA.                               

52 94473 MACARRÃO 

MACARRAO, TIPO: 
ESPAGUETE, MASSA: OVOS, 
FORNECIMENTO: PACOTE 1 

KILO. Código do item: 
8920.005.0017   

2.716 KG 

  

EMBALAGEM 
DE 1KG 
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Complementação: MASSA 
ALIMENTÍCIA, PRODUTO À 

BASE DE FARINHA DE TRIGO, 
COM OVOS, TIPO 

ESPAGUETTE. VALIDADE 
MÍNIMA: 6 MESES APÓS A 

ENTREGA.                                        

53 94474 MACARRÃO 

MACARRAO,TIPO: PARAFUSO, 
MASSA: OVOS, 

FORNECIMENTO: PACOTE 1 
KILO. Código do item: 

8920.005.0018 

  

2.616 KG  

  

EMBALAGEM 
DE 1KG 

    Complementação: MASSA 
ALIMENTÍCIA, PRODUTO A 

BASE DE FARINHA DE TRIGO, 
COM OVOS, TIPO PARAFUSO. 
VALIDADE MÍNIMA: 6 MESES 

APÓS A ENTREGA 

70 57102 MAIONESE 

MAIONESE, SABOR: N/A, 
FORMULACAO: TRADICIONAL, 

FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM 500 GRAMAS. 

Código do item: 
8950.004.0003 

  

992 UNID 

  

EMBALAGEM 
DE 500G 

    
Complementação: 

TRADICIONAL, 
ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM CONTENDO A 
DESCRIÇÃO DAS 

CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO. VALIDADE 

MÍNIMA: 3 MESES APÓS A 
ENTREGA 

63 94470 
MARGARINA 

VEGETAL 

MARGARINA, SAL: COM SAL, 
COMPLEMENTO: N/A, 

FORMULACAO: A BASE DE 
OLEO VEGETAL, 

FORNECIMENTO: POTE 500G. 
Código do item: 
8945.003.0012 

  

1.543 UNID.  

  

EMBALAGEM 
DE 500G 

    

Complementação: CREMOSA, 
COM SAL, CONTENDO DE 60 A 

95% DE TEOR DE LIPÍDIOS. 
VALIDADE MÍNIMA: 3 MESES 

APÓS A ENTREGA 

68 144812 
MILHO EM 
CONSERVA 

CONDIMENTOS / MOLHOS, 
PRODUTO: MILHO VERDE 
COZIDO, APRESENTACAO: 

CONSERVA, FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 300G.Código 

do item: 8950.003.0158 

  

1.190 UNID  

  

EMBALAGEM 
DE 300G 

    
Complementação: MILHO 

VERDE COZIDO EM CONSERVA 
DE SALMORA (ÁGUA E SAL). A 
EMBALAGEM DO PRODUTO 

DEVERÁ CONTER O REGISTRO 
DA DATA DE FABRICAÇÃO, 

PESO E VALIDADE 
ESTAMPADOS NO RÓTULO. 
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64 94475 ÓLEO DE SOJA 

OLEO VEGETAL PREPARAR 
ALIMENTOS, TIPO: SOJA, 
FORNECIMENTO: 900ML. 

Código do item: 
8945.004.0012 

  

3.463 UNID 

  

EMBALAGEM 
PLÁSTICA 

CONTENDO 
900ML 

    

Complementação: REFINADO, 
APRESENTANDO ASPECTO, 

CHEIRO, SABOR E COR 
PECULIARES. 

ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CONTENDO A 

DESCRIÇÃO DAS 
CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO. VALIDADE 

MÍNIMA: 3 MESES APÓS A 
ENTREGA.                           

54 10758  PÃO DE FORMA  

PAO, TIPO: FORMA, RECHEIO: 
N/A, COBERTURA: N/A, 
FORNECIMENTO: 500 G. 

Código do item: 
8920.007.0012 

  

11.637 UNID 

  

PACOTE DE 
500G 

    

Complementação: 
TRADICIONAL, EM FATIAS 
INTEIRAS E FIRMES, SEM 

SINAIS DE DETERIORAÇÃO. 
ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA, 
CONTENDO A DESCRIÇÃO DAS 

CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO. VALIDADE 

MÍNIMA: 10 DIAS APÓS A 
ENTREGA.                            

58 137232 
PÊSSEGO EM 

CALDA 

DOCES, NOME: PESSEGO, 
APRESENTACAO: CALDA, 

FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM DE 450G (PESO 
DRENADO), FORMULACAO: 
COM ACUCAR. Código do 

item: 8925.005.0062 

  

562 UNID 

  

EMBALAGEM 
DE 450G 

(PESO 
DRENADO) 

    

Complementação: 
PREPARADO COM FRUTAS 

MADURAS, SÃS, LIMPAS EM 
METADES, COM 

CONSISTÊNCIA PRÓPRIA SEM 
CAROÇO. EMBALAGEM 

CONTENDO A DESCRIÇÃO DAS 
CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO. VALIDADE 

MÍNIMA: 6 MESES APÓS A 
ENTREGA:                        

67 5261 SAL 

CONDIMENTOS / MOLHOS, 
PRODUTO: SAL REFINADO, 

APRESENTACAO: N/A, 
FORNECIMENTO: GRANEL. 

Código do item: 
8950.003.0028   

404 KG 

  

EMBALAGEM 
DE 1KG 
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Complementação: REFINADO; 
IODADO. 1ª QUALIDADE, 

ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO CONTENDO A 

DESCRIÇÃO DAS 
CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO. VALIDADE 

MÍNIMA: 6 MESES APÓS A 
ENTREGA 

10 137198 
SARDINHA EM 

CONSERVA 

PEIXE, NOME: SARDINHA, 
CONSERVACAO: CONSERVA, 

EM OLEO COMESTIVEL, 
CORTE: N/A, FORNECIMENTO: 

EMBALAGEM DE 125 G. 
Código do item: 
8905.008.0069 

  

2.856 UNID. 

  

EMBALAGEM 
DE 125G 

    
Complementação: EM ÓLEO 

COMESTÍVEL, CONTENDO 
INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS, DATA DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/S.I.F. VALIDADE 

MÍNIMA: 6 MESES APÓS A 
ENTREGA 

74 94472 SUCO DE CAJU 

SUCO, TIPO: NATURAL, 
SABOR: CAJU, FORMULACAO: 
NATURAL, FORNECIMENTO: 
GARRAFA 500ML. Código do 

item: 8975.005.0067 

  

1.157 UNID 

  

EMBALAGEM 
DE 500ML 

    
Complementação: NATURAL, 
INTEGRAL, PREPARADO COM 

FRUTAS MADURAS, SÃS, 
LIMPAS ISENTAS DE MATÉRIA 

TERROSA E PARASITAS.  
VALIDADE MÍNIMA: 2 MESES 

APÓS A ENTREGA 

75 94581 
SUCO DE 

MARACUJÁ 

SUCO, TIPO: NATURAL, 
SABOR: MARACUJA, 

FORMULACAO: NATURAL, 
FORNECIMENTO: 500 ML. 

Código do item: 
8975.005.0068 

  

1.157 UNID 

  

EMBALAGEM 
DE 500ML 

    Complementação: NATURAL, 
INTEGRAL, PREPARADO COM 

FRUTAS MADURAS, SÃS, 
LIMPAS ISENTAS DE MATÉRIA 

TERROSA E PARASITAS. 
VALIDADE MÍNIMA: 2 MESES 

APÓS A ENTREGA 

66 94600 VINAGRE 

CONDIMENTOS / MOLHOS, 
PRODUTO: VINAGRE VINHO 
BRANCO, APRESENTACAO: 
LIQUIDO, FORNECIMENTO: 

750ML. Código do item: 
8950.003.0111   

439 UNID 

  

EMBALAGEM 
DE 750ML 
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Complementação: MATÉRIA - 
PRIMA: VINHO BRANCO, 

ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM CONTENDO A 

DESCRIÇÃO DAS 
CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO. VALIDADE 

MÍNIMA: 6 MESES APÓS A 
ENTREGA.                           

76 128640 
SUPLEMENTO 
ALIMENTAR  

SUPLEMENTO ALIMENTAR, 
DESCRICAO: SUPLEMENTO 

ALIMENTAR EM PO 
FORNECECARBOIDRATOS, 

PROTEINAS, VITAMINAS E SAIS 
MINERAIS, COM BAIXO TEOR 

DE GORDURA, 
APRESENTACAO: 400 

GRAMAS. Código do item: 
6445.002.0253 

  

410 UNID 

  

EMBALAGEM 
DE 400G 

    

Complementação: EM PÓ 
FORNECENDO 

CARBOIDRATOS, PROTEÍNAS, 
VITAMINAS E SAIS MINERAIS, 

COM BAIXO TEOR DE 
GORDURA. VALIDADE 

MÍNIMA: 3 MESES APÓS A 
ENTREGA 

VALOR TOTAL – LOTE I   
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LOTE II 

Item Id SIGA Gênero 
Bem / Material / Produto / 
Especificação / Descrição 

Marca/ 
Modelo 

Quant 
Total 

Registrada 

Quant. 
Mínima  P/ 

Fornecimento 
Unid. 

Preço 
Unitário 

Valor/ITEM 

4 3415 
CARNE 
BOVINA 

CARNE, TIPO: CHA DENTRO, 
ORIGEM: BOVINA, 

CONSERVACAO: CONGELADA, 
CORTE: PECA Código do item: 

8905.001.0015 

  3.876   KG     

Complementação: ( CHÃ DE 
DENTRO) -COXÃO MOLE , 
CONGELADO; DE 1ª, SEM 

OSSO, COM NO MÁXIMO 10% 
DE GORDURA,EMBALAGEM 

RESISTENTE, ATÓXICA, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/INSPECIONADO 

PELO S.I.F.   PEÇA COM NO 
MÁXIMO 2Kg.VALIDADE 

MÍNIMA: 3 MESES APÓS A 
ENTREGA 

7 56299 
CARNE 
BOVINA 

CARNE,TIPO: LAGARTO 
PLANO, ORIGEM: BOVINA, 

CONSERVACAO: CONGELADA, 
CORTE: PEÇA Código do item: 

8905.001.0122 

  4.106   KG     

Complementação: LAGARTO 
PLANO,CONGELADO; DE 1ª, 

SEM OSSO, COM NO MÁXIMO 
10% DE GORDURA 

ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM RESISTENTE, 
ATÓXICA , REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/INSPECIONADO 

PELO S.I.F. - PEÇA COM NO 
MÁXIMO 2Kg. VALIDADE 

MÍNIMA: 3 MESES APÓS A 
ENTREGA.                   

2 94373 
CARNE 
BOVINA 

CARNE, TIPO: PALETA, 
ORIGEM: BOVINA, 

CONSERVACAO: CONGELADA, 
CORTE: PECA Código do item: 

8905.001.0171 

  1.284   KG     

Complementação: PALETA 
CONGELADA, SEM OSSO, COM 

NO MÁXIMO 10% DE 
GORDURA, EMBALAGEM 

RESISTENTE,ATÓXICA , 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/INSPECIONADO 

PELO S.I.F. / PEÇA COM NO 
MÁXIMO 2Kg VALIDADE 

MÍNIMA: 3 MESES APÓS A 
ENTREGA.                          
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3 94372 
CARNE 
BOVINA 

CARNE, TIPO: PEITO, ORIGEM: 
BOVINA, CONSERVACAO: 

CONGELADA, CORTE: PECA. 
Código do item: 
8905.001.0170 

  1.284   KG     

Complementação: PARTE: 
PEITO - CONGELADO, SEM 

OSSO, COM NO MÁXIMO 10% 
DE GORDURA, 

ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM RESISTENTE, 

ATÓXICA- REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA/INSPECIONADO 
PELO S.I.F.  PEÇA COM NO 
MÁXIMO 2Kg. VALIDADE 

MÍNIMA: 3 MESES APÓS A 
ENTREGA.                             

1 128394 
CARNE DE 
FRANGO 

CARNE, TIPO: FRANGO, 
ORIGEM: AVE, CONSERVACAO: 

FRESCO/RESFRIADO, CORTE: 
PEITO. Código do item: 

8905.001.0184 

  6.468 KG   
EMBALAGEM 

DE 1KG 
    

Complementação: PARTE: 
PEITO- SEM OSSO, SEM 
CARCAÇA, CONGELADO, 
CORTADO E SEPARADO; 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/INSPECIONADO 
PELO S.I.F. VALIDADE MÍNIMA: 

3 MESES APÓS A ENTREGA 

6 94478 
CARNE 
SECA 

CARNE, TIPO: CHARQUE 
DIANTEIRO, ORIGEM: BOVINO, 

CONSERVACAO: SECA/ 
SALGADA, CORTE: KILO. 

Código do item: 
8905.001.0173 

  1.548 KG   
EMBALAGEM 

DE 1KG 
    

Complementação: CARNE 
BOVINA SALGADA, PRODUTO 

PREPARADO COM CARNE 
BOVINA (CHARQUE) 
DIANTEIRO, DE 1ª 
QUALIDADE, COM 

CONSISTÊNCIA FIRME, COR E 
CHEIROS PRÓPRIOS - 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/INSPECIONADO 
PELO S.I.F. VALIDADE MÍNIMA: 

2 MESES APÓS A ENTREGA 

5 94370 
CARNE 
SUÍNA 

CARNE, TIPO: PERNIL 
TRASEIRO, ORIGEM: SUINA, 

CONSERVACAO: 
FRESCO/RESFRIADA, CORTE: 
SEM OSSO. Código do item: 

8905.001.0169 

  3.876   KG     
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Complementação: PARTE: 
PERNIL TRASEIRO SEM OSSO, 
LIMPO, CONGELADO, ISENTO 

DE ADITIVOS OU 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS 

QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO 
CONSUMO E QUE ALTEREM 

SUAS CARACTERÍSTICAS 
NATURAIS.  ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM RESISTENTE, 

ATÓXICA - REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA/INSPECIONADO 
PELO S.I.F. - PEÇA COM NO 

MÁXIMO 2Kg VALIDADE 
MÍNIMA: 3 MESES APÓS A 

ENTREGA.                     

9 11780 
FILÉ DE 
PEIXE 

PEIXE, NOME: MERLUZA, 
CONSERVACAO: CONGELADO, 
CORTE: FILE, FORNECIMENTO: 

N/A. Código do item: 
8905.008.0020 

  4.308 KG   
EMBALAGEM 

DE 1KG 
    

Complementação: MERLUZA; 
CONGELADO, SEM PELE E SEM 

ESPINHA, ÍNTEGRO, 
ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM RESISTENTE, 
ATÓXICA E INCOLOR -

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/INSPECIONADO 
PELO S.I.F. VALIDADE MÍNIMA: 

3 MESES APÓS A ENTREGA.                             

8 121045 PRESUNTO 

FRIOS (PRESUNTO, 
MORTADELA, 

SALAME...),NOME: PRESUNTO 
COZIDO, VARIEDADE: 

PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTACAO: 

PACOTE.Código do item: 
8905.004.0032 

  1.644   KG     

Complementação: TIPO: 
COZIDO -  1ª QUALIDADE - 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/INSPECIONADO 

PELO S.I.F.ASPECTO FIRME, 
NÃO PEGAJOSO, NÃO DEVE 
APRESENTAR COLORAÇÃO 

PARDO-ESVERDEADA, SINAIS 
DE BOLOR OU MOFO E 

ESTUFAMENTO.  O PRODUTO 
DEVERÁ SER ROTULADO COM 

DATA DE FABRICAÇÃO, 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 

E PRAZO DE VALIDADE. 
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16 57117 QUEIJO  

QUEIJO, TIPO: PRATO, 
ORIGEM: LEITE VACA, 

PROCEDENCIA: ORIGEM 
ANIMAL, FORNECIMENTO: 

KILO. Código do item: 
8910.005.0028 

  1.614   KG     
Complementação: TIPO: 
PRATO- 1ª QUALIDADE - 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA/INSPECIONADO 
PELO S.I.F. VALIDADE MÍNIMA: 

2 MESES APÓS A ENTREGA 

11 14443 SALSICHA 

SALSICHA, TIPO: HOT DOG, 
FORMULACAO: N/A. Código 

do item: 8905.009.0002 

  1.260   KG     

Complementação: TIPO " HOT 
DOG", INTEIRAS, DE 1ª 

QUALIDADE, 
CONGELADA,ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM CONTENDO 

A DESCRIÇÃO DAS 
CARACTERÍSTICAS DO 

PRODUTO, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA/INSPECIONADO 
PELO S.I.F. VALIDADE MÍNIMA: 

3 MESES APÓS A ENTREGA.                                      

VALOR TOTAL - LOTE II   
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LOTE III 

Item Id SIGA Gênero 
Bem / Material / Produto / 
Especificação / Descrição 

Marca/ 
Modelo 

Quant 
Total 

Registrada 

Quant. 
Mínima  P/ 

Fornecimento 
Unid. 

Preço 
Unitário 

Valor/ITEM 

19 94327 ABACAXI 

FRUTAS, NOME: ABACAXI, 
APRESENTACAO: 1ª 

QUALIDADE IN NATURA, 
FORNECIMENTO: A 

GRANEL. Código do item: 
8915.004.0167 

  1.408   KG     Complementação: DE 1ª 
QUALIDADE, TAMANHO 

MÉDIO, FIRME, ISENTO DE 
DANOS, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO 

ADEQUADO. EMBALAGEM: 
A GRANEL   

33 9236 ABOBÓRA 

LEGUMES, NOME: 
ABOBORA MADURA, 
CONSERVACAO: IN 

NATURA, APRESENTACAO: 
N/A, FORNECIMENTO: N/A. 

Código do item: 
8915.006.0001 

  3.444   KG     
Complementação: 

MADURA, 1ª QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORME, FIRME E 
COMPACTA, TIPO 

PESCOÇO.EMBALAGEM: A 
GRANEL   

36 128626 ABOBRINHA 

LEGUMES, NOME: 
ABOBRINHA VERDE, 
CONSERVACAO: IN 

NATURA, APRESENTACAO: 
1ª QUALIDADE, 

FORNECIMENTO: A 
GRANEL. Código do item: 

8915.006.0112 
  1.608   KG     

Complementação: VERDE, 
1ª QUALIDADE, FIRME, 

INTACTA, COR E ASPECTOS 
PRÓPRIOS, TIPO: ITALIANA 

OU PAULISTA.  
EMBALAGEM: A GRANEL                                

35 128405 AIPIM 

LEGUMES, NOME: AIPIM, 
CONSERVACAO: FRESCO, 

APRESENTACAO: IN 
NATURA, FORNECIMENTO: 
A GRANEL. Código do item: 

8915.006.0111 
  1.788   KG     

Complementação: FRESCO, 
DE 1ª QUALIDADE, LIVRE 

DA MAIOR PARTE POSSÍVEL 
DE TERRA ADERENTE À 
CASCA. EMBALAGEM: A 

GRANEL                                
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41 128634 ALFACE 

VERDURAS HORTALICAS, 
NOME: ALFACE, 

CONSERVACAO: IN 
NATURA, APRESENTACAO: 

EM MOLHO, 
FORNECIMENTO: GRANEL. 

Código do item: 
8915.009.0075 

  2.580   Unid.     
Complementação: 

APRESENTANDO FOLHAS 
FRESCAS, ÍNTEGRAS E 

LIMPAS,  COLORAÇÃO E 
TAMANHO UNIFORMES- 

SEM 
MANCHAS.EMBALAGEM: A 

GRANEL 

40 94347 ALHO 

LEGUMES, NOME: ALHO, 
CONSERVACAO: 1ª 

QUALIDADE IN NATURA, 
APRESENTACAO: BRANCO, 

FORNECIMENTO: A 
GRANEL. Código do item: 

8915.006.0103   1.320   KG     
Complementação: 

APRESENTANDO BULBOS 
INTEIROS E FIRMES, SEM 

SINAIS DE DETERIORAÇÃO. 
TIPO: BRANCO.  

EMBALAGEM: A GRANEL 

23 7916 BANANA 

FRUTAS, NOME: BANANA 
PRATA, APRESENTACAO: IN 
NATURA, FORNECIMENTO: 

N/A.Código do item: 
8915.004.0013 

  2.380   KG     Complementação: TIPO 
PRATA,  DE 1ª QUALIDADE , 
FRUTOS INTEIROS, LIMPOS , 

ADEQUADO GRAU DE 
MATURAÇÃO.EMBALAGEM: 

A GRANEL 

27 9243 BATATA DOCE 

LEGUMES, NOME: BATATA 
DOCE, CONSERVACAO: IN 
NATURA, APRESENTACAO: 

N/A, FORNECIMENTO: 
N/A.Código do item: 

8915.006.0008 
  3.132   KG     

Complementação: INTACTA 
E FIRME, CASCA LISA, LIVRE 
DE FUNGOS, RACHADURAS 

E SUJIDADES, TAMANHO 
GRAÚDO  EMBALAGEM: A 

GRANEL                               

28 9244 
BATATA 
INGLESA 

LEGUMES, NOME: BATATA 
INGLESA, CONSERVACAO: 

IN NATURA, 
APRESENTACAO: N/A, 

FORNECIMENTO: 

  6.564   KG     
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N/A.Código do item: 
8915.006.0009 

Complementação: LAVADA, 
LISA; INTACTA E FIRME , 

CASCA LISA, LIVRE DE 
FUNGOS, RACHADURAS E 

SUJIDADES. TAMANHO 
GRAÚDO-  EMBALAGEM: A 

GRANEL                                 

32 94348 CEBOLA 

LEGUMES, NOME: CEBOLA, 
CONSERVACAO: IN 

NATURA, APRESENTACAO: 
1ª QUALIDADE, 

FORNECIMENTO: A 
GRANEL.Código do item: 

8915.006.0104 
  2.304   KG     

Complementação: BRANCA; 
DE 1ª QUALIDADE, FRESCA, 
COMPACTA E FIRME. TIPO 
COMUM -  EMBALAGEM: A 

GRANEL 

31 137199 CENOURA 

LEGUMES, NOME: 
CENOURA, CONSERVACAO: 
N/A, APRESENTACAO: SEM 

FOLHAS, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, 

FIRME E COMPACTA, 
FORNECIMENTO: GRANEL. 

Código do item: 
8915.006.0116 

  2.244   KG     

Complementação: FRESCA, 
SEM FOLHAS, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, 

FIRME E COMPACTA   
EMBALAGEM: A GRANEL 

44 93707 CHEIRO VERDE 

VERDURAS HORTALICAS, 
NOME: CHEIRO VERDE, 

CONSERVACAO: IN 
NATURA, APRESENTACAO: 
MOLHO, FORNECIMENTO: 
MOLHO. Código do item: 

8915.009.0063 

  1.196   Unid.     Complementação: COM 
FOLHAS FRESCAS, 

INTACTAS, COLORAÇÃO 
UNIFORME, TAMANHO 
TÍPICO DA VARIEDADE. 

TIPO 
COMUM.EMBALAGEM: A 

GRANEL 

30 9250 CHUCHU 

LEGUMES, NOME: 
CHUCHU, CONSERVACAO: 

IN NATURA, 
APRESENTACAO: N/A, 
FORNECIMENTO: N/A. 

Código do item: 
8915.006.0015 

  3.132   KG     
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Complementação: FRESCO, 
SEM BROTOS, PADRÃO 
MÉDIO E UNIFORME -

EMBALAGEM: A GRANEL 

42 128635 COUVE 

VERDURAS HORTALICAS, 
NOME: COUVE, 

CONSERVACAO: IN 
NATURA, APRESENTACAO: 

EM MOLHO, 
FORNECIMENTO: GRANEL. 

Código do item: 
8915.009.0076   2.340   Unid.     

Complementação: FOLHAS 
FRESCAS, INTACTAS, 
COLORAÇÃO VERDE 

ESCURO, TAMANHO TÍPICO 
DA VARIEDADE.TIPO 

COMUM. EMBALAGEM: A 
GRANEL 

43 94353 COUVE FLOR 

VERDURAS HORTALICAS, 
NOME: COUVE FLOR, 

CONSERVACAO: IN 
NATURA, APRESENTACAO: 

1ª QUALIDADE, 
FORNECIMENTO: A 

GRANEL. Código do item: 
8915.009.0067 

  356   Unid.     

Complementação: LIVRE DE 
FUNGOS, INTACTA, 

COLORAÇÃO UNIFORME, 
TAMANHO MÉDIO A 

GRANDE.TIPO COMUM. 
EMBALAGEM: A GRANEL 

29 94337 INHAME 

LEGUMES, NOME: INHAME, 
CONSERVACAO: IN 

NATURA, APRESENTACAO: 
1ª QUALIDADE, 

FORNECIMENTO: A 
GRANEL.Código do item: 

8915.006.0097   3.012   KG     
Complementação: 

FRESCOS, INTEIROS, ISENTO 
DE MOFO, LIVRES DA 

MAIOR PARTE POSSÍVEL DE 
TERRA ADERIDA À CASCA- 
EMBALAGEM: A GRANEL   

26 9256 JILÓ 

LEGUMES, NOME: JILO, 
CONSERVACAO: IN 

NATURA, APRESENTACAO: 
N/A, FORNECIMENTO: 
N/A.Código do item: 

8915.006.0021 

  732   KG     
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Complementação: DE 1ª 
QUALIDADE.  VERDE, 

TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, FIRME E 

COMPACTO, ISENTO DE 
ENFERMIDADES, PARASITAS 

E LARVAS, MATERIAL 
TERROSO E SUJIDADES, 
SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO, TRANSPORTE E 

DE COLHEITA RECENTE. 

24 137200 LARANJA 

FRUTAS, NOME: LARANJA 
SELETA, APRESENTACAO: 1ª 
QUALIDADE, CONSISTENCIA 

FIRME, COR E TAMANHO 
UNIFORMES, 

FORNECIMENTO: 
EMBALAGEM 20 KG.Código 

do item: 8915.004.0186 
  407 CAIXAS   

EMBALAGEM 
COM 20KG 

    

Complementação: TIPO 
SELETA, DE 1ª QUALIDADE, 

APRESENTANDO 
CONSISTÊNCIA FIRME, COR 
E TAMANHO UNIFORMES. 

21 137201 MAMÃO 

FRUTAS, NOME: MAMAO, 
APRESENTACAO: FRUTOS 

FIRMES, SEM 
DEFORMACOES, COR E 

TAMANHO 
CARACTERISTICOS, 
FORNECIMENTO: 

EMBALAGEM 20 KG.Código 
do item: 8915.004.0187 

  272 CAIXAS   
EMBALAGEM 

COM 20KG 
    

Complementação: DE 1ª 
QUALIDADE, 

APRESENTANDO FRUTOS 
FIRMES, SEM 

DEFORMAÇÕES, COR E 
TAMANHO 

CARACTERÍSTICOS. 

22 94326 MELANCIA 

FRUTAS, NOME: MELANCIA, 
APRESENTACAO: 1ª 

QUALIDADE IN NATURA, 
FORNECIMENTO: A 

GRANEL.Código do item: 
8915.004.0166 

  1.956   KG     

Complementação: DE 1ª 
QUALIDADE FIRME, 

FRESCA, COR 
CARACTERÍSTICA, NÃO 

APRESENTANDO DEFEITOS 
GRAVES, MANCHAS, 

AMASSADOS, SINAIS DE 
DETERIORAÇÃO. TIPO 

COMUM. EMBALAGEM: A 
GRANEL 
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15 57113 
OVOS DE 
GALINHA 

OVO, ORIGEM: GALINHA, 
COR: BRANCO, TAMANHO: 
EXTRA, FORNECIMENTO: 

CAIXA.Código do item: 
8910.004.0009 

  2.988   DÚZIA     

Complementação: 
BRANCO; TIPO EXTRA. 

FRESCOS, SELECIONADOS , 
EM EMBALAGEM ATÓXICA, 
ISENTO DE RACHADURAS, 

ESTUFAMENTO E 
SUJIDADES.POSSUIR 

REGISTRO NOS ÓRGÃOS DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA 

39 9271 QUIABO 

LEGUMES, NOME: QUIABO, 
CONSERVACAO: IN 

NATURA, APRESENTACAO: 
N/A, FORNECIMENTO: 
N/A.Código do item: 

8915.006.0033 

  1.092   KG     
Complementação: FIRME E 
BEM DESENVOLVIDO, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
COM COR E CONSISTÊNCIA 

CARACTERÍSTICAS DA 
ESPÉCIE, APRESENTANDO 
TAMANHO UNIFORME - 
EMBALAGEM: A GRANEL    

25 94349 REPOLHO 

LEGUMES, NOME: 
REPOLHO, CONSERVACAO: 

IN NATURA, 
APRESENTACAO: 1ª 

QUALIDADE, 
FORNECIMENTO: A 

GRANEL. Código do item: 
8915.006.0105 

  1.200   KG     

Complementação: TIPO 
VERDE. INTACTO, 

COLORAÇÃO UNIFORME, 
TAMANHO TÍPICO DA 

VARIEDADE.EMBALAGEM: 
A GRANEL 

38 9275 TOMATE 

LEGUMES, NOME: TOMATE 
MACA, CONSERVACAO: IN 
NATURA, APRESENTACAO: 

N/A, FORNECIMENTO: 
N/A.Código do item: 

8915.006.0036 
  3.516   KG     Complementação: TEXTURA 

FIRME, MADURO, SEM 
MACHUCADOS E SINAIS DE 
DETERIORAÇÃO, TAMANHO 

E COLORAÇÃO 
UNIFORMES.EMBALAGEM: 

A GRANEL    
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34 9276 VAGEM 

LEGUMES, NOME: VAGEM 
FRANCESINHA, 

CONSERVACAO: FRESCA, 
APRESENTACAO: PADRAO 

UNIFORME, 
FORNECIMENTO: 

GRANEL.Código do item: 
8915.006.0041 

  1.032   KG     

Complementação: 
APRESENTANDO GRAU DE 

EVOLUÇÃO COMPLETO, 
MADURA, FIRME - 

EMBALAGEM: A GRANEL 

VALOR TOTAL - LOTE III   
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ANEXO II - CADASTRO DE RESERVA 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ____/20__-__ / FUNDAÇÃO SAÚDE: 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

 

FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA 1: Empresa, situada na 

Rua_________________ ,  Bairro,   Cidade     e   inscrita   no   CNPJ/MF  sob   o   

nº___________  ,  daqui por  diante denominada FORNECEDOR, representada   neste   ato   por 

___________,   cédula   de   identidade   nº ______________, domiciliada na Rua________, 

Cidade; 

FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA 2: Empresa, situada na 

Rua_________________ ,  Bairro,   Cidade     e   inscrita   no   CNPJ/MF  sob   o   

nº___________  ,  daqui por  diante denominada FORNECEDOR, representada   neste   ato   por 

___________,   cédula   de   identidade   nº ______________, domiciliada na Rua________, 

Cidade; 

FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA 3: Empresa, situada na 

Rua_________________ ,  Bairro,   Cidade     e   inscrita   no   CNPJ/MF  sob   o   

nº___________  ,  daqui por  diante denominada FORNECEDOR, representada   neste   ato   por 

___________,   cédula   de   identidade   nº ______________, domiciliada na Rua________, 

Cidade; 

 

 

Fornecedor  Item 
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ANEXO III – RELAÇÃO DE PARTICIPANTES QUANTITATIVOS E ENDEREÇOS 

 

LOTE I 

Item Id SIGA 
FSERJ 

CASA CIVIL FIPERJ SETUR IVB TOTAL 
NESM 

55 79138 9.508KG 1.500KG 200KG 400KG 4.200KG 15.808 KG 

71 59141 643 UNID. 60 UNID. 0 0 0 703 UNID. 

56 56638 264 UNID. 480 UNID. 0 40 UNID. 120 UNID. 904 UNID. 

20 128622 144 UNID. 0 0 0 0 144 UNID. 

47 94479 474 UNID. 30 UNID. 0 0 0 504 UNID. 

17 705 11.316 KG 100 KG 0 0 0 11.416 KG 

50 94380 437 UNID.  0 0 0 0 437 UNID. 

62 94471 623 UNID.  120 UNID. 0 0 0 743 UNID. 

65 94602 773 UNID. 40 UNID. 0 0 0 813 UNID. 

45 59667 11.070 UNID. 70 UNID. 0 0 0 11.140 UNID 

46 59633 12.000 UNID. 0 0 0 0 
12.000 
UNID. 

72 57047 3.852 UNID 1.000 UNID. 200 UNID. 240 UNID. 0 5.292 UNID. 

73 144811 252 UNID. 0 0 0 0 252 UNID. 

12 94355 2.380 UNID. 150 UNID. 0 0 0 2.530 UNID. 

59 94390 675 UNID. 0 0 0 0 675 UNID. 

37 137183 1.190 UNID. 0 0 0 0 1.190 UNID. 

69 59598 3.015 UNID. 150 UNID. 0 0 0 3.165 UNID. 

48 137317 792 KG 100 KG 0 0 0 892 KG 

51 77434 708 KG 150 KG 0 0 0 858 KG 

18 94469 4.956 KG 250 KG 0 0 0 5.206 KG 

60 94597 203 UNID.  24 UNID. 0 0 0 227 UNID. 

49 94384 768 KG 0 0 0 0 768 KG 

61 137261 5.400 UNID. 0 0 0 0 5.400 UNID. 

57 137195 2.531 UNID. 150 UNID. 0 0 0 2.681 UNID. 

14 94476 1.647 UNID. 360 UNID. 0 0 0 2.007 UNID 

13 9284 23.148 L 720 L 0 0 8.760 L 32.628 L 

52 94473 2.616 KG 100 KG 0 0 0 2.716 KG 

53 94474 2.616 KG 0 0 0 0 2.616 KG 

70 57102 952 UNID. 40 UNID. 0 0 0 992 UNID. 

63 94470 1.543 UNID. 0 0 0 0 1.543 UNID. 

68 144812 1.190 UNID. 0 0 0 0 1.190 UNID. 
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64 94475 3.063 UNID. 400 UNID. 0 0 0 3.463 UNID. 

54 10758 11.577 UNID. 60 UNID. 0 0 0 
11.637 
UNID. 

58 137232 542 UNID. 20 UNID. 0 0 0 562 UNID. 

67 5261 324 KG 80 KG 0 0 0 404 KG 

10 137198 2.856 UNID. 0 0 0 0 2.856 UNID. 

74 94472 1.157 UNID. 0 0 0 0 1.157 UNID. 

75 94581 1.157 UNID. 0 0 0 0 1.157 UNID. 

66 94600 439 UNID. 0 0 0 0 439 UNID. 

76 128640 410 UNID. 0 0 0 0 410 UNID. 

 

 

LOTE II 

Item Id SIGA 
FSERJ 

CASA CIVIL FIPERJ SETUR IVB TOTAL 
NESM 

4 3415 3.876 KG 0 0 0 0 3.876 KG 

7 56299 3.876 KG 230 KG 0 0 0 4.106 KG 

2 94373 1.284 KG 0 0 0 0 1.284 KG 

3 94372 1.284 KG 0 0 0 0 1.284 KG 

1 128394 6.468 KG 0 0 0 0 6.468 KG 

6 94478 1.548 KG 0 0 0 0 1.548 KG 

5 94370 3.876 KG 0 0 0 0 3.876 KG 

9 11780 4.308 KG 0 0 0 0 4.308 KG 

8 121045 1.584 KG 60 KG 0 0 0 1.644 KG 

16 57117 1.584 KG 30 KG 0 0 0 1.614 KG 

11 14443 1.260 KG 0 0 0 0 1.260 KG 

 

 

LOTE III 

Item Id SIGA 
FSERJ 

CASA CIVIL FIPERJ SETUR IVB TOTAL 
NESM 

19 94327 1.308 KG 100 KG 0 0 0 1.408 KG 

33 9236 3.444 KG 0 0 0 0 3.444 KG 

36 128626 1.488 KG 120 KG 0 0 0 1.608 KG 

35 128405 1.548 KG 240 KG 0 0 0 1.788 KG 

41 128634 2.220 UNID. 360 UNID. 0 0 0 2.580 UNID. 

40 94347 1.200 KG 120 KG 0 0 0 1.320 KG 
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23 7916 2.280 KG 100 KG 0 0 0 2.380 KG 

27 9243 3.012 KG 120 KG 0 0 0 3.132 KG 

28 9244 6.204 KG 360 KG 0 0 0 6.564 KG 

32 94348 2.064 KG 240 KG 0 0 0 2.304 KG 

31 137199 2.004 KG 240 KG 0 0 0 2.244 KG 

44 93707 1.116 UNID. 80 UNID. 0 0 0 1.196 UNID. 

30 9250 3.012 KG 120 KG 0 0 0 3.132 KG 

42 128635 2.220 UNID. 120 UNID. 0 0 0 2.340 UNID. 

43 94353 276 UNID. 80 UNID. 0 0 0 356 UNID. 

29 94337 3.012 KG 0 0 0 0 3.012 KG 

26 9256 732 KG 0 0 0 0 732 KG 

24 137200 327 CX 80 CX 0 0 0 407 CX 

21 137201 192 CX 80 CX 0 0 0 272 CX 

22 94326 1.956 KG 0 0 0 0 1.956 KG 

15 57113 2.388 DZ 600 DZ 0 0 0 2.988 DZ 

39 9271 1.032 KG 60 KG 0 0 0 1.092 KG 

25 94349 1.200 KG 0 0 0 0 1.200 KG 

38 9275 3.216 KG 300 KG 0 0 0 3.516 KG 

34 9276 1.032 KG 0 0 0 0 1.032 KG 

 

 
RELAÇÃO DE ENDEREÇOS PARA ENTREGA DOS PRODUTOS 

Para solicitações da FUNDAÇÃO SAÚDE 

NESM Estrada Rio de Janeiro, n° 148, São Francisco, Carmo/RJ  

Para solicitações dos ÓRGÃOS PARCTICIPANTES 

CASA CIVIL Rua Pinheiro Machado, s/n°, Laranjeiras, Rio de Janeiro/RJ 

FIPERJ Praça Fonseca Ramos, s/n°, Centro, Rio de Janeiro/RJ 

SETUR Rua Uruguaiana, n° 118, Centro, Rio de Janeiro/RJ 

IVB Rua Maestro José Botelho, n° 64, Vital Brazil – Niterói/RJ – CEP 24.230-410 
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